
Propostas de alteração à Proposta de Lei n.º 78/XIV

Artigo 1.º-A

(NOVO)

Alteração à Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março

É alterado o artigo 3.º da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, que passa a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 3.º

[...]

1 - Até 31 de dezembro de 2021, as reuniões dos órgãos deliberativos e 
executivos das autarquias locais, das entidades intermunicipais e das 
respetivas conferências de representantes, comissões e grupos de 
trabalho podem ser realizadas por videoconferência ou outros meios de 
comunicação digital ou à distância adequados, bem como através de 
modalidades mistas que combinem o formato presencial com meios de 
comunicação à distância.

2 - […]

3 - […]

4 - […]

5 - […]

6 – […]

7 - Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 132.º da Lei n.º 75-B/2020, 
de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2021, a 
prestação de contas nas reuniões ordinárias dos órgãos deliberativos 
das autarquias locais previstas para o mês de abril pode realizar-se até 
ao dia 30 de junho de 2021.”



Artigo 6.º

[…]

A presente lei entra em vigor no dia de 6 de abril de 2021.

As Deputadas e os Deputados


